LEI Nº 1.026, DE 16/10/87

Declara de Utilidade Pública o Conselho Comunitário do Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública o Conselho Comunitário do Município de Timóteo, com sede neste Município.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará em vigor esta Lei na data de sua publicação.

     Timóteo, 16 de outubro de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

